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RESULTADO DA PROVA OBJETIVA DO CONCURSO PÚBLICO PARA O 

CARGO DE ESPECIALISTA EM CONSTRUÇÃO CIVIL/INFRAESTRUTURA – 

ARQUITETO (EDITAL 03/2022) (prova realizada em 10/04/2022) E EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE TÍTULOS.  

Inscrição Nome Completo 
Prova 

Objetiva 
0037900150 AGNALDO BUENO FILHO 61,20 

0037900088 ALCIVANDO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 73,80 

0037900209 ALEX SANDRO DOS SANTOS 59,40 

0037900249 ALINE FREITAS CARNEIRO ALVES 73,80 

0037900222 ALINE GODOY CREPALDI 73,80 

0037900092 ALINE PARDO LIMA 72,00 

0037900202 ALLINE SABIÃO RIBEIRO 55,80 

0037900272 AMANDA LETICIA BORGES DOMINGUES 64,80 

0037900035 ANA DALVA BORGES SILVA 59,40 

0037900055 ANA LUIZA FAVARIN DE CAMARGO 68,40 

0037900002 ANA MARIA DOS SANTOS 70,20 

0037900215 ANDRE CANELADA 66,60 

0037900298 ANDRÉ SANTOS LEITE JULIANO 57,60 

0037900195 ANTÔNIO EMÍDIO DE REZENDE NETO 72,00 

0037900124 ARIEL FASOLI DIAS 70,20 

0037900167 ARTHUR CESAR PAROLIN DE OLIVEIRA 61,20 

0037900243 BEATRIZ BRESCHI MENDES GOMES 54,00 

0037900011 BEATRIZ MIRAGLIA ZANI ALVARES 54,00 

0037900029 BIANCA CAVERSAN RODRIGUES 73,80 

0037900291 BIANCA GALVÃO INNOCENTI 61,20 

0037900232 BIANCA PEREIRA MILANO 72,00 

0037900083 BIANCA SANCHES SANTOS POLITO DA SILVA 54,00 

0037900085 BRUNA MAYUMI RIBAS MIAGUI 54,00 

0037900137 BRUNA VERONEZ ROCHA 59,40 

0037900123 BRUNO DE OLIVEIRA CHECHI 66,60 

0037900280 
BRUNO YANAGIZAWA PAES DE ALMEIDA NOGUEIRA 

PINTO 
73,80 

0037900148 CAROLINE GABRIEL BERTONI 54,00 

0037900269 CAROLINE PIMENTA MEDEIROS 70,20 

0037900176 CAROLINE RAFAELA VALENTIM DIAS 57,60 

0037900062 CAROLYNI HIGUCHI ANTONELLI 55,80 

0037900018 DANIELA PUPO AZEVEDO DOS SANTOS 66,60 

0037900267 DANIELLE CRISTHINE PLÁCIDO PINHEIRO 61,20 

0037900065 DARLA CLISSA MUNARETO 55,80 

0037900084 DEBORA SAMPAIO DIAS MARTINS MANSANO 72,00 

0037900172 DEBORAH CRISTINA BARBOSA BUENO FERNANDES 68,40 

0037900134 DESIREE CAROLINE LEITE FELIPE 57,60 

0037900169 EDUARDO HENRIQUE RODRIGUES 57,60 

0037900196 ELIZABETH SELVA DE SOUZA 64,80 

0037900050 EVANDRO GUSTAVO SALLES FRANCISCO 63,00 

0037900026 EVELIN CRISTINA BENICA 72,00 

0037900022 FABIANA PADILHA MONTANHEIRO 64,80 

0037900061 FÁBIO LEANDRO CLARINDO PEREIRA 54,00 

0037900097 FELIPE FERREIRA GANDRA 72,00 

0037900017 FERNANDA APARECIDA FABRI 73,80 

0037900299 FRANCINE MARANHO DA SILVA 61,20 

0037900044 GABRIELA CONSOLMANO CRIVELLARI 57,60 
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0037900071 GABRIELA MOMESSO 72,00 

0037900157 GABRIELE APARECIDA MARTINS RODRIGUES 59,40 

0037900214 GABRYELLA TIEMMY SAITO DE OLIVEIRA 66,60 

0037900180 GIULIA PEREIRA TRIPODI 57,60 

0037900003 GLAUCIA HELLEN DE FREITAS MARANGÃO 61,20 

0037900101 GUILHERME DURAN 59,40 

0037900284 GUILHERME FELTRIN MELENDRE 68,40 

0037900051 GUILHERME SAMUEL GOMES 70,20 

0037900244 HALPHEN DELIE BERBERT 63,00 

0037900087 HELOISA MAKIDA NAKASHIMA 64,80 

0037900125 ISABELA CAMPOS GARCIA 57,60 

0037900070 ISABELA MACÁRIO CUSTÓDIO 68,40 

0037900110 ISABELA RIBEIRO FERREIRA 64,80 

0037900293 JADE DAGMAR DA SILVA PAULO 55,80 

0037900007 JAUQELINE DE ALENCAR ALVES 54,00 

0037900276 JEAN FLÁVIO RODRIGUES 54,00 

0037900234 JEAN MARCEL CAVICCHIOLI SUGIYAMA 66,60 

0037900072 JENIFER FRABETTI DE FIGUEIREDO 61,20 

0037900060 JESSICA CAROLINE DA SILVA 59,40 

0037900254 JESSICA MORTAGUA MARIN 59,40 

0037900004 JÉSSICA TELLES ZANATELI 63,00 

0037900192 JOELMA APARECIDA ARAUJO 70,20 

0037900189 JULIA HELOISA FRANCISCO 63,00 

0037900162 JULIA MUNIZ DA SILVA 57,60 

0037900205 JULIA TOROSSIAN CORADI 55,80 

0037900225 JULIANA APARECIDA JONSON GONÇALVES 63,00 

0037900049 JULIANA DE FREITAS PIFFANELLI 63,00 

0037900278 JULIANA LETICIA DE SOUZA 55,80 

0037900056 JULIANA RIBEIRO 66,60 

0037900008 KALINE BOMBONATTI OLENSKI 63,00 

0037900021 KARLA FRATINE TATEISHI 61,20 

0037900106 LAÍS DA SILVA RODRIGUES 68,40 

0037900152 LAÍS HATOUM LINCOLN DO AMARAL 64,80 

0037900104 LARA RAFAELA ALVES DE OLIVEIRA 59,40 

0037900178 LARISSA AZEVEDO SILVA 63,00 

0037900286 LARISSA PALMA OURA 57,60 

0037900082 LAURA DE MIRANDA LIMA 68,40 

0037900057 LAURA RABELLO GOBBO 70,20 

0037900131 LAVÍNIA RODRIGUES TOMAZINI 63,00 

0037900185 LEONARDO BARBOSA PERINI 57,60 

0037900159 LETICIA AMARAL DE CALMON BORGES 64,80 

0037900165 LETÍCIA CHILELLI GRICIO 64,80 

0037900067 LETÍCIA CRISTINE BENTO DE ARANTES 63,00 

0037900252 LETÍCIA DAMACENO DOY 57,60 

0037900260 LETÍCIA DE GIORGIO MARQUES BERNARDINO 54,00 

0037900273 LETÍCIA DE OLIVEIRA ORTEGA 57,60 

0037900076 LUANA AFONSO FUENTES 63,00 

0037900078 LUANA SABIÃO PAULINO 73,80 

0037900043 LUCAS DIEGO DO VALLE IGUERA 75,60 

0037900033 LUCAS DO NASCIMENTO SOUZA 63,00 

0037900307 LUCAS FERNANDO DE SOUZA REIS 66,60 

0037900255 LUCAS MIGUEL DOS SANTOS MARINHO 61,20 

0037900229 LUCAS SCUDELLER DAMETTO 57,60 

0037900146 LUCAS YUGO KOKITSU 72,00 
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0037900155 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ALVES 57,60 

0037900010 LUIZ GUSTAVO SOUZA DA SILVA 73,80 

0037900177 LUIZA ANIELLI SOARES 57,60 

0037900103 LUIZA BARBIERI 64,80 

0037900031 MAIARA APARECIDA CREMER 54,00 

0037900128 MARCELA SAGREDO CAMILLO 57,60 

0037900005 MARCIO MALVA 64,80 

0037900151 MARCO ANTONIO NUNES DA SILVA 61,20 

0037900141 MARCOS FELIPE ALVES DA SILVA 68,40 

0037900037 
MARIA EDUARDA FOGANHOLI CARVALHO 

FERNANDES 
54,00 

0037900156 MARIANA DELBONIS DO PRADO 68,40 

0037900099 MARIANA MAMEDES DOS SANTOS 64,80 

0037900261 MARIANA POLIDORO DA SILVA 63,00 

0037900262 MARIANA ROSSI 77,40 

0037900028 MARIANNE DOMENEGHETTI CREPALDI 75,60 

0037900143 MARINA DE FREITAS MORAES 82,80 

0037900163 MARINA DOMINGOS FRANÇOSO 75,60 

0037900120 MAYARA TAMY NAKATA 64,80 

0037900113 MAYSA DAMANTE TRAVAIN 63,00 

0037900207 MILENE CORREIA 54,00 

0037900231 NATALIA SARNO GREJO DE SOUZA NEVES 64,80 

0037900310 NATASHA NEME GONÇALVES DE ALMEIDA 63,00 

0037900012 NATHALIA CRISTINE FRAGA 61,20 

0037900054 NELMA DE MENEZES GATTI 57,60 

0037900188 NUBIA MARINA FERREIRA AZA 77,40 

0037900257 OTÁVIO CESAR RODRIGUES DE LARA 68,40 

0037900204 PAMELA CRISTINA BASTOS VALEZI 61,20 

0037900020 PAMELA FRANCINE DA COSTA 64,80 

0037900241 PATRICIA CAMPANELLI MORTARI ALONGE 63,00 

0037900001 PAULO ANDRÉ ZUWICKER YAMAMURO 77,40 

0037900107 PRISCILLA LACERDA DUARTE DAVID 73,80 

0037900036 RAFAELA VICENTE DE OLIVEIRA 54,00 

0037900158 RENATA CACCIOLA DE ALMEIDA 59,40 

0037900275 RENATA CARMOZINE CARVALHO 55,80 

0037900258 RICARDO DA SILVA DIAS 57,60 

0037900247 RICARDO FRANCISCO DE ANGELIS 68,40 

0037900210 RODRIGO GIMENES DOS SANTOS 59,40 

0037900292 RODRIGO MATTOSO JORGE 59,40 

0037900190 RODRIGO PETENUCI D AVILA GONÇALVES 72,00 

0037900149 ROXANNE ANDRESSA AMARAL 64,80 

0037900259 SÉRGIO ALEXANDRE CIUFFA 54,00 

0037900027 SÍLVIA LARISSA CARDOSO DE OLIVEIRA 66,60 

0037900039 SOPHIA GODOY SANTOS BORTOLETTO 61,20 

0037900030 SUÉLEN SOUZA ANTONIO 66,60 

0037900098 SUSY SALVÁTICO ABECIA 59,40 

0037900271 TAINAH CASTRO FORTES 68,40 

0037900129 TAIS DE OLIVEIRA MARQUES 68,40 

0037900013 TAIS GARBELOTTI 68,40 

0037900053 TÁSSIA FRANCO DE SOUZA 68,40 

0037900237 TÁSSIA ROMANNE DUARTE DA SILVA PEREIRA 66,60 

0037900114 TATHIANA BARROS MILANI JACOMINI 64,80 

0037900108 THAINARA PUZIPE BENTO COLUCCI 57,60 

0037900248 THAIS FERNANDA DOS SANTOS 64,80 
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0037900019 THALLES ARZOLA BRANDINO 72,00 

0037900266 VANESSA PENHA 77,40 

0037900242 VICTOR FERNANDO RODRIGUES CUSTÓDIO 55,80 

0037900063 VICTÓRIA RAVAGIO 66,60 

0037900213 VINICIUS LUIZ DA SILVA RODRIGUES 59,40 

0037900184 VITÓRIA GIOVANNA NICOLAU DA SILVA 66,60 

0037900048 VIVIANE FRASCARELI LELIS RODRIGUES 54,00 

0037900238 WILTON DIAS DA SILVA 61,20 

 

2ª FASE – ANÁLISE DE TÍTULOS  
1. Para efeito de classificação final os candidatos acima relacionados deverão enviar (caso 

possuam) pelo sistema de concurso, cópia digitalizada colorida dos certificados indicados no 

item 17. 

2. OS CERTIFICADOS QUE SERÃO UTILIZADOS COMO PRÉ-REQUISITO 

PARA INVESTIDURA NO CARGO NÃO DEVERÃO SER ENTREGUES. A 

ENTREGA DOS MESMOS SERÁ DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO 

CANDIDATO.  
3. A 2ª fase – Análise de Títulos será realizada EXCLUSIVAMENTE pela internet, no 

site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS, no portal do candidato, da 0h 

(zero hora) do dia 16 (dezesseis) de maio de 2022 até as 23h59min (vinte e três horas e 

cinquenta e nove minutos) do dia 17 (dezessete) de maio de 2022 (horário de 

Brasília/DF), devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos: 

3.1. Acesse o link: 

https://www2.bauru.sp.gov.br/sist_concursos/Login.aspx?ReturnUrl=%2fsist_concursos

%2fdefault.aspx e faça o login: o candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema de 

concurso com CPF e senha cadastrados anteriormente;  

3.2. Seleção do concurso inscrito: Após fazer o login, o candidato deverá clicar na aba 

“Meus Concursos” e escolher o cargo para o qual está inscrito, sendo, no caso regulado 

pelo presente Edital: ESPECIALISTA EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL/INFRAESTRUTURA – ARQUITETO e clicar no ícone da “lupa”; 

3.3. Envio de Certificados: após clicar na lupa, deve ler atentamente as instruções da 

“2º Fase - Títulos”, selecionar a opção de envio dos títulos, sendo obrigatório o envio 

da frente e do verso do título, mesmo que o verso esteja em branco; 

3.4. As cópias digitalizadas dos títulos a serem enviadas SOMENTE serão aceitas nas 

extensões jpg, jpeg ou png, colorido e que não ultrapasse 4 MB (quatro megabytes); 

3.5. Categorização dos Títulos: cada título deve ser enviado no campo correspondente  

- Doutorado, Mestrado e Especialização, sempre em arquivos separados, um de cada 

vez, se atentando ao limite de certificados que podem ser enviados (ver item 17); 

3.5.1. É de total responsabilidade do candidato a categorização e envio dos 

títulos, pois os mesmos serão avaliados na categoria inserida pelo candidato. 

3.6. Opção Anexo: Para cada certificado terá a opção anexo, caso tenha outro(s) 

documento(s) para enviar que complemente(m) o título, deve(m) ser enviado(s) em 

ÚNICO arquivo(uma ou mais páginas) SOMENTE na extensão PDF, colorido e 

que não ultrapasse 4 MB (quatro megabytes); 

3.7. Não serão considerados certificados/documentos enviados fora do prazo, pelos 

correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas no Edital; 

3.8. Não serão considerados certificados/documentos ilegíveis, com rasuras, 

incompletos ou provenientes de arquivo corrompido. 

http://www.bauru.sp.gov.br/
https://www2.bauru.sp.gov.br/sist_concursos/Login.aspx?ReturnUrl=%2fsist_concursos%2fdefault.aspx
https://www2.bauru.sp.gov.br/sist_concursos/Login.aspx?ReturnUrl=%2fsist_concursos%2fdefault.aspx
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3.9. É de responsabilidade do candidato, fornecer subsídios para que a Comissão 

Examinadora possa identificar a autenticidade/veracidade do documento entregue, 

inclusive no que tange seu reconhecimento pelo órgão competente. 

4. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por qualquer procedimento, 

efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 

de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, exceto se ocorrerem falhas 

técnicas no sistema de concurso. Assim, é recomendável que o candidato realize o envio dos 

títulos com devida antecedência. 

5. A 2ª Fase - Análise de Títulos terá caráter classificatório e, portanto, não elimina do 

concurso os candidatos que não enviarem Títulos. 

6. Não haverá segunda chamada para entrega de Títulos. 

7. Todos os Títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as 

informações necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 

8. Quando o documento não comprovar explicitamente que o Título se enquadra na área 

exigida no quadro abaixo (item 17), o candidato poderá enviar, também o histórico escolar 

(quando a entrega desse não for obrigatória) ou declaração da instituição que emitiu o 

documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de 

pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do 

Título. 

9. Após o prazo do envio dos Títulos, não serão permitidas substituições ou 

complementações, em qualquer tempo. 

10. O recebimento dos Títulos é de responsabilidade do Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal da Administração e as respectivas avaliações são de 

responsabilidade da Comissão Examinadora nomeada pela Portaria n.º 146/2022. 

11. Os Diplomas, Certificados ou Declarações obtidos no exterior deverão ser convalidados 

por universidades oficiais do Brasil, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos 

órgãos competentes. 

12. A Comissão Examinadora reserva o direito de requisitar outras informações pertinentes 

aos Títulos e ou documentos apresentados, se necessário. 

13. A pontuação máxima que poderá ser obtida na Análise de Títulos será igual a 10 (dez) 

pontos.  
14. Os pontos obtidos na Análise de Títulos, para efeito de Classificação Final, serão 

somados ao total de pontos já obtidos na Prova Objetiva. 

15. Sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do 

Concurso Público, se verificada a falsidade de Declaração ou Ilegalidade na obtenção dos 

Títulos enviados.  

16. Os títulos enviados que não atenderem ao solicitado nos Fatores de Avaliação 

(abaixo descritos) serão desconsiderados e não serão avaliados pela Comissão 

Examinadora. 

17. Serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir: 

Título Comprovantes 
Valor 

Unitário 

Valor 

Máximo 

Doutorado 

Diploma, Certificado ou Declaração 

de conclusão de curso de pós-

graduação em nível de Doutorado, 

em qualquer área devidamente 

reconhecido pelo órgão competente 

(MEC). 

4,0 pontos 4,0 pontos 

Mestrado 
Diploma, Certificado ou Declaração 

de conclusão de curso de pós-
3,0 pontos 3,0 pontos 
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graduação em nível de Mestrado, em 

qualquer área devidamente 

reconhecido pelo órgão competente 

(MEC). 

Especialização/ 

Título de 

Especialista/ 

Residência/ 

Aprimoramento 

Diploma, Certificado ou Declaração 

de conclusão de curso de pós-

graduação em nível de especialização 

- lato 

sensu/Residência/Aprimoramento, 

com carga horária mínima de 360 

horas/aula ou Título de Especialista, 

na área de 

Arquitetura/Engenharia, 

devidamente reconhecido pelo órgão 

competente (MEC). 

1,0 ponto 3,0 pontos 

 

18. Após efetuadas as devidas avaliações do(s) título(s) entregue(s) pelo candidato este(s) 

ficará(ão) disponibilizado(s) no site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br 

na área de CONCURSO/PORTAL DO CANDIDATO, podendo ser visualizado(s) até a 

publicação da Homologação do Concurso Público, regido por este edital. 
 

Bauru, 07 de maio de 2022. 

A Comissão 

http://www.bauru.sp.gov.br/

